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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00011/2022 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2Q22 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
SAÚDE E A EMPRESA EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA, CNPJ; 34.836.183/0001-00, VENCEDORA DO
PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 00016/2022 - FMS - PMBEX, PROCESSO
LICITATÓRIO N" 00043/2022 - FMS - PMBEX, DO MENOR
PREÇO POR LOTE. NA FORMA ABAIXO.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Fiávio Mareja,
s/n - Centio, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pc]o(a) Sr(a). Rosiene
Sarinho Soares Ribeiro, brasileira, RG: 4.883.595, CPF: 885.106.204-82, residente e domiciliada à Rua Manoel Ce.sar
Alencar, n" 374 - Aeroporto - Bayeux/PB, CEP: 58.308-070, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a
Empresa: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 34.836.183/0001-00, situada na AV. FELICIANO
BATISTA AMORIM, 1116, BAIRRO JUÁ, GUARABIRA-PB, CEP: 58.200-000, TEL.: (83) 3271-3480, E-MAIL:
EQUIPASAUDE@OUTLOOK.COM, doravante denominada CONTRATADA, rcprcscnlítda ne.ste ato pelo{a} Sr(a):
ELDER DA COSTA CARVALHO, RG: 529424095 SSP/PB, CPF: 381.998.868-89, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas c condições:

1.1. O presente contrato rcger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10,520/2002;
1.1.3. Decreto n"3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementam" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, dc 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390 00;

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;
02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE RAIO X,
DIGITALIZADOR DO TIPO CR E IMPRESSORA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, denüo das especiílcações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de tran.scriçào é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n" 10.520/2002, pelo
Decreto n" 3.555/2000, pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, dc 16 dc julho de 2019, demais legislações
pertinentes e pelas condições con.stantes no ato convocatório.
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5.1. Constituem obi igaçôes do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as intbmiaçôes c os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitímie para acompanliar o recebimento do material licitado e atestar no ato
do recebimento, que o mesmo enconua-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na fomia disposta no artigo 67 da Lei R.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Tcmio de Referência do instrumento convocatório que originou o presente contrato;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo mtbcimo de 15
(quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referencia c embalados de
acordo com as noimas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Sub.stituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Tennc de Referência, sob pena de
aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou cm legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que veirha a interferir na entrega dos
objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionáiios da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o que
emanar dos setores competeutes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais) pela
entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I que é
parte integrante do presente Contrato.

6.2. O pagamento será efemado através de ordem bancária, no prazo dc até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e
respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias da.s Ceitidões
Federal, Estadual e Municipal, CNDT c FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas cm decorrência
dc inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo dc pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE rescrva-se do direito de .suspender o pagamento .se os objetos não e.stiverem de acordo com o
Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos c contribuições em conformidade com a
legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) .sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo Município
de Baycux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no FUNDO
MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a
obrigação de apresentar, junto àNota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicílio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Ceiiidào de Quitação dc Tributos c a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da
Lei — expedidas, em cada e.sfera do Governo, pelo órgão competente;
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6.9.2. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3", da Lei n°.
12.440/2011;

6.9.3. Prova dc regularidade perante o FGTS - Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certilicado de Regularidade dc Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar dc maneira clara a composição do preço de cada item constante dc sua proposta, através
de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha dc Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de
preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio cconômico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar dc maneira
clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor dc aquisição do produto
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item era relação ao preço
fina! (Planillia dc Custos).

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos fabricantes,
que conterão, obrigatoriamente, a data de início de .sua vigência e numeração seqüencial, para instniçào de pedidos de revisão
dc preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adot;irá para verificação dos preços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido pone
mercantil, produtoras e/ou comercializadora.s, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se,
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 05 (cinco) dias.

7.7. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão .ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou .supressões no percenmal de até 25 % (vinte
e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65. § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objcto.s deverão ser entregue.s sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no Termo de
Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo
não estar dc acordo com o comido no in.strumcnto convocatório, dcvolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos .serviços licitado, até a sede desta ediiidadc será dc inteira
respcasabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro c será adstrita a vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, dc 1993, tendo início e vencimento em dia de
expediente, deveodo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente sc dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado,
assim considerado pela Administração, de execução parcial ou incxccuçào da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminai, assegurada previa e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato, no caso de incxecuçào total da obrigação assumida;
Jü.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato, quando a licítantc vencedora, inju-stifícadamente, ou por motivo não aceito pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à solieitação
prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Bayeux, por até 02 (dois) anos;
lü.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a licilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mimtivcr a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-sc de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Tcnno de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à coniralação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de classitícação, para que manifestem interesse na contratação, em iguid
prazo, c atendidas todas as condições para íbmccimcnto do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeimra Municipal de Bayeux sem que a licilante vencedora
lenha retirado e assinado o instrumento contratual,

11.1. O inadimpleincnto de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/9.3, constituem motivos para a rescisão
deste Contrato;

11.2.1. .Subcoutratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrcm, fusão, cisão ou
incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 c 79, inciso I da Lei
n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro c .segundo do mesmo artigo, bem como
as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações
pertinentes, como também o constante no Tcítoo de referencia;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações promovidas
pela Administração Pública;

12J. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.4. E vedada a Contratada ceder, subloear ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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12.5. Fica eleito o Foro da Cidade dc Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.6. E por estarem aveiiçadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, ÍQ de Onr>jaum9 de 2022.

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ iN° 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA
EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CNPJ: 34.836.183/0001-00

CNPJ: 34.836.183/0001-00
AELDER DA COSTA C.ARVALHO

RG: S29424095 SSP/PB

CPF: 381.998.868-89

CONTR.ATADA

venida Feliciano Batista de Amorim
p® 1116 - Bairro: Juá

Guar^bira-P6 - Cep: 58.200-000

TESTEMUNHAS:

l^jNOME;

RG:

Sk/xto MMJÍaÂo dn 2") NOME: ^

CPF:

RG:

CPF:

ERNO WMiOPÂl
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FABRICANTE/

01

RAIO X HOSPITALAR FIXO

600MA: MESA DE COMANDO: Mesa

de comando microproccssada com
teclado Soft-touch e display dc LCD
modelo Big Numbcr para uma fácil
leitura dos parâmetros radiológícus.
Tecla de liga/desliga Teclado com
comando duplo dc seleção de Kv. kV
maior com variação em passos de lOkV
aproximadamente kV menor com
variação em passos de 2kV
aproximadamente Seleção de tempo em
21 passos variando de 0,04s a 3,2 s
Seleção dc mA com os seguintes valores
Foco fino: 50 /lOO mA Foco grosso :
200 / 320 /40Ü / 500/ 630 mA Seleção
automática de foco conforme a escala dc

corrente selecionada Seleção dc Postos
de Trabalho: Coluna(sem Bucky)
Buckyl (Buck7 murai) BuckyZ (mesa
Bucky) Tcclaparadisparo de Raios - X;
Tecla para prepai'0 de RX Demais
características Circuito de estabilização
dc voltagcm para filamento dc ampola;
Bloqueio de técnicas de operações
prejudiciais a ampola; Aviso sonoro e
luminoso cm caso de bloqueios c
durante a exposição.
TRANSFORMADOR DE ALTA

TENSÃO: Rendimento de 630 mA / 125
KV; Imerso em óleo isolante especial,
tratado a vácuo; Unidades rctificadoras
dc silieio para 125 KVp onda completa;
Rcceptáculo Univei-sal tipo "Federal
Standard". CABOS DE ALTA

TENSÃO: Ü1 Par dc Cabos de Alta
Tensão; Capacidade 150 KVp, com
terminais dc conexões Universal tipo
"Federal Standard". AMPOLA

PRODUTORA DE RAIOS - X; Tubo

de anodo giratório (30 / 50 KW )
angulação dc i6 graus; Capacidade
máxima de armazenamento de calor:

l90kl-ÍU; Dissipação térmica contínua
máxima: 490 W ; Fihuncnto: Foco Fino:
1,0/ 1,0 mm. Foco Grosso: 2,0/ 2,0 mm,
Cúpula Radiação de ftiga: < 0,5 mGy/h /
125 kV, Conexão tipo Federal. Cargas
máximas permitidas: 630niA / 80kV,
500 mA / 90 KV 100 mA / 115 KV,
300 íiL^ / 100 KV 50 mA / 125 KV,
200 mA / 1 10 KV. COLIMADOR

LUMINOSO: Caixa com revestimento

cm chumbo. Lâminas em I estágio.
Lâmpada halógena de 24 voits.
Conua-ste superior a 3:1 Tcmporizador
eletrônico para centralização. COLUNA

01 UND SHR/SH 600F

I

J

R$ 144.000,00
RS

144.000,00
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PORTA TUBO: Coluna porta tubo
dotada dc freios eletromagnéticos
acionados por meio de teclas. Indicador
dc angulaçào. braço lelescópico com
giro dc 180 graus. Coluna co base
giratória contrabalançada com
deslocamento sobre trilho, sistema chão

/ chão dotado de freios eletromagnéticos.
Braço de sustentação do Tubo com
movimento dc avanço c retrocesso com
freio magnético. ESTATIVA BUCKY
MURAL: Coluna contrabalançada para
li.xação em chão. Freios mecânicos e

eletromagnéticos. Grade anti-dilUsora
10.1-150 linhas, com distância focai

1.80 mts. Bandeja ajustável em aço inox
polido para chassis 13X18 até 35X43
cm. Ligação conjugada com o Comando
do equipamento com disparo de Raios-
X automático. MESA RADIOLÒGICA:
Mesa Bucky TAMPO
FLUTUANTEconi movimentos

longitudinais c transversais provida dc
freio magnético, com acabamento em
pintura clctro.stática, tampo em fómiica e
acabamento em alumínio A-7. provida
de bucky com gaveta em aço inox
polido c percurso em toda sua extensão.
Grade anti-difu.sora 10.i-150IÍnhas.

ALIMENTAÇÃO DE REDE: 220 ~
Volts- WtJ Bifásico. EXAMES QUE
PODERÃO SER REALIZADOS COM
ESTE APARELHO: Radiografia
convencional. Traumatologia c
Ortopedia em geral. Incidências
Oblíquas (toda.s). Urografia escrctora.
Vias Biliares. Seios da Face Mastóidc.

Di.ssipação térmica contínua máxima:
490 W ; Filamento; Foco Fino: 1,0/ 1,0
mm. Foco Grosso: 2,0/ 2,0 mm; Cúpula
Radiação de fliga: < 0,5 mGy/h / 125
kV, Conexão tipo Federal. Cargas
máximas permitidas: 630mA / 80kV,
500 mA / 90 KV 100 mA / 115 KV,
300 mA / 100 KV 50 mA / 125 KV,
200 mA / 110 KV. COLIMADOR

LUMINOSO: Caixa com revestimento

em chumbo. Lâminas em 1 estágio.
Lâmpada haíógcna de 24 volts.
Contraste superior a 3:1 Tcmporizador
eletrônico para centralização. COLUNA
PORTA TUBO; Coluna porta tubo
dotada dc freios eietromagncticos
acionados por meio de teclas.
Indicador de angulação, braço
telescópieo coro giro de 180 graus.
Coluna co base giratória
contrabalançada com deslocamento
sobre trilho, sistema chão / chào dotado
de freios eletromagnéticos. Braço de
sustentação do Tubo com movimento de

avanço c retrocesso com freio

magnético. ESTATIVA BUCKY

5
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BASTEIIX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00011/2022 - FMS - PMBEX

MURAL: Coluna contrabalançada para
ílxação em chão. Freios mecânicos c
eletromagnéticos. Grade aiiti-diftisora
lO.i-150 linhas, com distância íocal

1,80 mts. Bandeja ajusiável em aço inox
polido para chassis 13X18 ate 35X43
cm. Ligação conjugada com o Comando
do equipamento com disparo de Raios-
X automático. MESA RADIOLÓGICA:
Mesa Bucky TAMPO
FLUTUANTEcom movimentos

longitudinais e transversais provida de
freio magnético, com acabamento em
pintura clctrostática, tampo em fórmica e
acabamento em alumínio A-7. provida
de bucky com gaveta em aço inox
polido e percurso em toda sua extensão.
Grade anti-difiisora 10.1-1 SOlinhas.

ALIMENTAÇÃO DE REDE; 220 -
Volts- Hz' Bifásico. EXAMES QUE
PODERÃO SER REALIZADOS COM
ESTE APARELHO: Radiografia
convencional. Trauraatologia e
Ortopedia em geral. Incidências
Oblíquas (todas). Urografia escretora.
Vias Biliares. Seios da Face Mastóide.

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO
INCLUSO. APRESENTAR

REGISTRO NA ANVISA VIGENTE.

02

CR DIGITALIZADOk DE

IMAGEM: Sistema dc digitalização dc
itnagen.s de alta resolução, com
aiimentador mono cassete. com

possibilidade de resolução de 06
pixcls/mm cm modo padrão c 12
pixebj/mm em alta resolução. O sistema
digilalizador deverá possuir capacidade
de; Reconhecer automaticamente o

tamanho c tipo do cassete; Reconhecer
automaticamente o tatiianho e tipo do
cassete; 35x43cra. em resolução padrão;
ESTAÇÃO DE TRABALHO para
itnagens de Raios X: Conter software de
processamento de exames de Raios-X e
software adicional dc pós-proccssamento
dc imagens que permita, a critério do
operador e de fonna manual ou
automática, incrementar o contraste da

imagem. Efetuar automaticamente o
enegrccimento da borda da imagem
digitalizada que não recebeu radiação.
Ferramentas de ajustes de brilho,
contraste, índice de exposição, medidas
de distâncias, ângulos, rotação, inversão,
zoom c formatação dc imagcn.s para
impressão. Suprimir automaticamente
linhas de grades nas imagens. Marcar
automaticamente imagens que foram
relacionadas e invertidas. Efemar

conexão DICOM 3.0 para impressão
Print. Possibilitar ao operador a
capacidade dc escolher niulti layouts dc
impressão para pennitir economia de

01 UND CARESTRLAM

/

DIRECTVIEW

VITA FLEX

RS 116.000,00 RS

116.000,00
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BATEIIX
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00011/2022 - FMS - PMBEX

filmes. Pcnnitir o cadastramenlo de
imagens dc Raios-X e sistema de
identificação integrado ao tenninal, para
cadaslraincnto dos cassetes. Permitir
comunicação e arquivamento de, no
mínimo. 2.000 imagens na fonna online.
Armazenar c distribuir imagens em
formatos DICOM 3.0 com niveis de
visualizaçc)e.s ("diagnostica e referencia)
via rede existente, cm TCP/IP. LAN c
WAN. 2 Cassetes + Placa de fósforo 35
X  43 cm para radiologia
computadorizada; Software baseado em
platafonna WEB, com disponibilizaçào
de, no mínimo, 4 pontos de acesso
remoto e simultâneos para visualização
das imagens via intranet ou inlemet
(WEB VIEWER). Capacidade para
gravação de imagens cm DVD em
formato que permita sua visualização cm
um PC padrão, sem necessidade dc
software adicional. Possibilitar uso dc
senhas individuais dc acesso, com
definição de privilégios, para proteção
dc dados confídenciai.s. Possuir software
Muliilayoul, Possibilitando ao operador
a capacidade de formatar a impressão de,
no mínimo, 04 imagens de resolução
diagnostica na mesma película e
selecionar tamanhos diferentes dc
película, podendo ser de formatos e
tamanhos diferentes. PC/MONITOR:
PLACA MAE 1150 PCWARE
IPMH81G1 DDR3, PROCEvSSADOR
1150 INTEL CORE 15 4460 3.20GHZ
6MB,MEM0RIA 8GB DDR3
1600MHZ. HD ITB WD BLUE
72flORPM SATA3. GABINETE.
WINDOWS 10 PROFISSIONAL 64
BITS, TECLADO/MOUSE. NO-
BREAICS 2 KVA SENOIDAIS DUPLA
CONVERSÃO: ENTRADA/SAIDA:
220V ou BIVOLT, ON-LINE- SÉRIE
COM SAÍDA SENOIDAL;
DISTORÇÃO HARMÔNICA TDH
<5%, PFC E CARGA NÃO LINEAR;
FREQÜÊNCIA NOMINAL: 60 Hz +/-
5%, REGULAÇÃO NORMAL : +/-
2%, REGULAÇÃO NA BATERIA: H-
3%, POSSIRR TRANSFORMADOR
ISOLADOR. INSTALAÇÃO E
TREINAMENTO INCLUSO.
APRESENTAR REGISTRO NA
ANVISA VIGENTE.

<.

03

IMPRESSORA COM
TECNOLOGIA de impressão LASER
a seco (i)RY): Sistema de Imagem
Direta Digital tecnologia dc impressão a
laser:
Possua re.soluçâo mínima dc 320 DPI e
tecnologia dc impressão a laser;
Processamento de no mínimo 40 filmes
por hora, do tamanho 35x43 cm;

01 UND CARESTREAM
/ DRYVIEW

5700

RS 31.000,00 RS 31.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00011/2022 - FMS - PMBEX

Imprimir iilines nos Uimanhos 20x25cm.
25x30coiti, 28x35cm e 35x43cm; O

equipamento deverá ser DICOM
NATIVO, ou seja, sem a necc-ssidade de
acessórios externos (print scrvcr) para
conversão do sinal ao padrão DICOM
3.0; Permitir conexão com modalidades

através do protocolo DICOM 3.0 e
Ethcmet TCP/IP: Alimentação 220 volLs,
60 Hertz, INSTALAÇÃO E
TREINAMENTO INCLUSO.

APRESENTAR REGISTRO NA

ANVISA VIGENTE.

VALOR GLOBAL: RS

291.000,00

(DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS)

Baycux - PB, dc rVnOjLfí de 2022.

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

EQUIPASAUÚE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 34.836.183/0001-00

ELDER DA COSTA CARVALHO

RG: 529424095 SSP/PB

CPF: 381.998.868-89

CONTRATADA

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTüa
—CNPJ: 34,836.183/0001-00
Avenida Feliciano Batista de Amorim

n° 1116 - Bairro: Juá
Guarfbira-PB - Cep: 58.200-000
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00129/2022 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
APARELHO DE RAIO X, DIGITALIZADOR DO TIPO CR E IMPRESSORA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX/PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00016/2022 - FMS - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00043/2022 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA.
VIGÊNCIA: DE 10 DE MAIO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX - CNPJ N""

08.924.581/0004-02

CONTRATADO: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ:
34.836.183/0001-00

VALOR: R$ 291.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS)



João Pessoa - Quinta-feira, 12 de Maio de 2022 Diário Oficial {t?

PREFEITURA MÜMCIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX
SECRETARIA DASAÜDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00037/2022 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através
do(a) gestor(a) desta edilidade. de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade
com o resultado do PREGÀO ELETRÔNICO SRP N° 00016/2022 - FMS-PMBEX eoncememe ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00043/2022 - FMS-PMBEX. que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE RAIO X. DIGITALIZADOR DO TIPO CR
E IMPRESSORA, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIADO SAÚDE DO MUNI
CÍPIO DE BAVEUX/PB. publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de
validade c de um ano contado da dala da assinattua da mcsrna c deste extrato, tendo sua eficácia através
da publicação em imprensa oficial confomic fornecedor, itens, marcas c valores abaixo relacionados.
RMPRFSA: F.OUlPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ; 34.836.183/0001-00
ENDEREÇO: AV. FELICIANO BATISTA AMORIM, 1116. BAIRRO JUÂ, GUARABIRA-PB, CEP:
58.200-000, TEL.: (83)3271-3480, E-MAIL: EQUIPASAUDE(gOUTLOOK.COM
VIGÊNCIA: IODE MAIODE 2022 ATÉ IODE MAIODE 2023

■ BBiio • 12 Mtn*
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Bayeux - PB, lOde Maiode 2022.
RGSIENE SARINIIO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECItETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR/MO ADMINISTRATIVO N' O0I29/2O22-FMS - PMBEX

OBJETO; lúlGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE RAIO X. DIGITALI

ZADOR DO TIPO CR E IMPRESSORA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° OOOI6/2022 - FMS - PMBEX. PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 00043/2022 -FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA; 02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.3024.2093 - MANU
TENÇÃO DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE; 10.302.3Ü25.2Í84-MANUTENÇÃO DA UNIDADE
DE PRON l ü ATENDIMENTO UFA.

VIGÊNCIA; DE lüDE MAIO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE BAYEUX - CNPJ N"08.924.58l/0004A)2
CONTRATADO: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. CNPJ; 34.836.183/0001-00
VALOR: RS 291.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 00130/2022- PMBEX

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE IGT BEBÊ PARA ATENDER
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PORTARIA n*582«022 Bayeux, 13 dc abril de 2022

A Prcreita Constitucional do Município dc Bayeux, Estado da Paraíba, no uso das

atribuições legais conferidas pelos ails. 8* e 9* do Decreto n® 54/2020, refetoac a
indicação dos membros da Comissão Gestão do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

RESOLVE:

Art. 1" Nomear. JEOVÂNIA ANDRADE COSTA DE QUEIROZ, como Presidente c
membro Titular da Comissão do Fundo, c YURI SALES MARINHO como Vice-

Presídentc da Comissão do Fundo, ambos representantes da Secretaria de Meio
Ambiente, até ultcrior deliberação.

Art. 2° Nomear, RAISSA FIAMMA MEIRELES ANDRADE como Secretária

Administrativa da Comissão do Fundo, sendo representante da Secretaria de Meio
Ambiente, até ulieríor deliberação.

•Art. 3® Nomear, RAFAEL DE FREITAS OLIVEIRA como membro Titular da

Comissão do Fundo, sendo representante da Socrctaiia dc Meio Ambiente, até ultenor

deliberação.

Art. 4® Notnear, DANILO DA SILVA SANTOS cctno membro Titular da Comissão

do Fundo, .sendo representante da Secretaria de Segurança, até ulterior deliberação.

An. 5° Nomear, ANTONIO HENRIQUE MARTINS CARNEIRO CUNHA como

membro Titular da Comissão do Fundo, sendo representante tia Secretaria dc

Planejamento, até ulterior deliberação.

Art. 6» Nomear, LENINE DE CARVALHO FONTES DA SILVA como membro

l itular da Comissão do Fundo, sendo representante da Secretária de Meio Ambiente,

até ulterior deliberação.

Art. 7® Essa portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
cm contrário.

REGISTRE-SE, I QUE-SE E C

fSXk
IENE ANDRÁbi GOMEâ^RTXNHO

Prefeita de Bayeux/ /
UIBC MiXDYTMUrk ^

LICITAÇÃO

F.STADO DA PARAÍBA

PRHFlilTURyX MUNICIPAL DE B.\YEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR/\TO ADMINISTRATIVO N° 00129/2022-FMS-

PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE APARELHO DE RAIO X, DIGITALIZADOR DO

TIPO CR E IMPRESSORA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00016/2022 - FMS -

PMBEX.PROCESSOADMINISTR.ATIVON° 0004.3/2022-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 02.151 FUNDO

MUNICIPAL DF SAÚDE - FMS 10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO

DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA.

VIGÊNCIA: DE IO DE MAIO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX -

CNPJN" 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,

CNPJ: 34.836.183/0001 -00

VALOR: RS 291.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00037/2022 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX •

PB, através do(a) g«lOf(a) desta edltldade, dc acordo com as atnbutçflcs que lhes loram

conferidas, em conforntidade com o resultado do PRECÃO ELETRÔNICO SRP N' 00016/2022 -
FMS-PMBEX cortcerncnle ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00043/2022 - FMS-PMBEX. que

tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO OE RAIO X.
DIGITAUZAOOR 00 TIPO CR E IMPRESSORA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, pubka o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma o deste
ertrato, tendo sua eficAcia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor,

itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: EQUIPASAUDE PRODtJTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ; 34.aS6.lS3/0a01-00

ENDEREÇOt AV. FEUOANO BATISTA AMORtM, 1116, BAIRRO JUA. GUARABIRA-PB, CtP:
SSJODOOO, TEL: (83) 3271-3480, E-MAIL: EQUIPASAUDE^OUTLOOK.CCM

VIGfNOA: 10 OE MAIO DE 3022 AT< 10 DE MAIO OE 2023
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tampo em fdrr»s<j e ae^mervto em :

Akimewo A provada de duüty com ;

(awta em aço atoa poltSo c percurto cm :

toda tua ccternlo Grade enipdduxya i

101 ISOlfAhet ALlMtNTACAOOt RtDT: |
220 - voRa- Mi/ ttdatico (XAMtS QU(

POOCPAO Sip MAliZAMJS COM ISTt i

APAXliKh Radidcrafia convcnoonaL

1reume(oioc>a e Orxopedlè cm gerai .
tficidtncan Qoliouei (tacUsl Urofrafie

CK/ctort Vi«t Mmrcs Srot da Face

MattMIe Oeui(uç3d termicA eortrloua

mAiriina- 490 W : I demento' Foco Fíoo'

l.tV l-Omm. FoeoCroatO' 2.0/2.0 mm.-

CtipuLa Radiacio de f«i|a- < Ú.S mG>/h /

125 kV. ConeaAo tjpd FederAl Ca^\
mAcimas pcrmittdai; AlOmA / OOkV.

SCUmA/ 90CV lÚOmA/115 KV. 300

mA/lOOKV SOmA/125KV, 2t»mA;

110 KV. COUMAOOA UJMIHOSO- Cataa i

com levnttmenio cm chumbo. Liminat ;
CTN I esM(tQ tAmpada halOfene de 24 j

«OCA Commbe «upcnor a M -

Temperuador elctrônrco pere ;

omtrelsiacdo. COLUNA POAIA TU80: í
CoAeta porta tutM doiad» tie Ireioi i

dctn)B>ap>édtot actonadot por mew de i

tecUa

iiyi«aoor de «nüMaçSo. braço |
telcACOpco tom feo de lAC (reus :
CoAme cn bate (iratóna

contiebaUnçada com desiocantcntu |
sabre treho. brttema chSo / chSd dotado j

^  pM/omapiétiCot Braço de ;

RS 144,000/00 i lUOOO^


